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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUf
CNPJ N" 06.553.8(H/D001-02

LEI N°. 3104/2021, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

**RegulaineDta a aova Taxa de Administração para o

custeio das despesas correntes e de capital necessárias à

organização e ao funcionamento do Regime Próprio de

Previdência e dá ontras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faço saber que a Câmara Municipal de Picos aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art r. - A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital

necessárias á organização e ao funcionamento do órgão ou entidade gestora do RPPS municipal,

inclusive para conservação de seu patrimônio, deverá observar o disposto nesta Lei e os seguintes

parâmetros:

I - a Taxa de Administração, será de 2,5% (dois por cento e meio) sobre o somatório da

remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício

financeiro anterior.

II - fica autorizada a reversão dos recursos relativos à Taxa de Administração, mantidos por

meio da Reserva Administrativa de que trata o § 3° do art, 51 da Portaria MF n° 464, de 2018, para

pagamento dos benefícios do RPPS, desde que aprovada pelo conselho deliberativo, vedada a

devolução dos recursos ao ente federativo.

§ 1® - Fica autorizada que a Taxa de Administração prevista no inciso I do caput, destinada

ao atendimento das despesas de que trata o § 2°, seja elevada em 20% (vinte por cento).

§ 2° - Os recursos adicionais decorrentes da elevação de que trata o § 1® deverão ser destinados

exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas no § 6° do Art. 15 da Portaria

MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, ou outro que vier a lhe substituir.

§ 3° - A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 1® observará os parâmetros

contidos no § 7® do Art. 15 da Portaria MPS n® 40^rtimraç dezembro de 2008, ou outro que vier a

lhe substituir.

§ 4° - Aplicam-se as dejjvsré^spdsições contidas no^atr^S^aJ^oítaria MPS n® 402, de 10 de
dezembro de 2008.
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